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AGRAVO  INTERNO –  DECISÃO  QUE DEU  PARCIAL
PROVIMENTO À  REMESSA  NECESSÁRIA E  À
APELAÇÃO –  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  –
CONGELAMENTO  DE  VALOR  PAGO  A  TÍTULO  DE
ANUÊNIO  DE  MILITAR  –  PREJUDICIAL DE  MÉRITO  –
PRESCRIÇÃO  –  RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO –
MATÉRIA  SUMULADA  PELO  STJ  –   PRAZO
PRESCRICIONAL  QUE  SE  RENOVA  A  CADA  MÊS  –
REJEIÇÃO.

Nos termos da Súmula 85 do STJ, “nas relações jurídicas de
trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como
devedora,  quando não tiver  sido negado o  próprio  direito
reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações
vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à  propositura  da
ação”. 

MÉRITO  –  IMPLANTAÇÃO  E  PAGAMENTO  DO
ADICIONAL POR TEMPO  DE SERVIÇO AO  SERVIDOR
MILITAR SEM O INDEVIDO CONGELAMENTO ALUSIVO
APENAS AOS SERVIDORES CIVIS – ART. 12 DA LEI Nº
5.701/93  –  CONGELAMENTO  POSSÍVEL  APENAS  A
PARTIR  DA VIGÊNCIA  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº
185/2012,  CONVERTIDA NA LEI  9.703/2012 –  ALUSÃO
AOS MILITARES – SÚMULA 51 DO TJPB – AGRAVO QUE
NÃO TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES A MODIFICAR
OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Na  esteira  de  precedentes  desta  Corte,  os  adicionais
recebidos  pelos  militares  não  poderiam  ter  sido
“congelados” (transformado em valor nominal fixo) a partir
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da  edição da Lei  nº  50/03,  como procedido pelo  Estado,
mas somente a partir da MP 185 de 2012, sendo devida a
atualização  –  para  que  a  referida  verba  seja  paga  e
“congelada”  no  valor  proporcional  ao soldo  recebido  pelo
autor  em  25.01.2012,  quando  da  entrada  em  vigor  da
Medida Provisória 185/2012 – com a quitação da diferença
entre a importância correta e o que foi pago a menor nesse
interregno,  excluídas  as  verbas  atingidas  pela  prescrição
quinquenal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno (fls. 134/141) interposto pelo Estado
da Paraíba contra a Decisão  Monocrática (fls.  128/131) que  deu  rejeitou a
prejudicial  de  prescrição  e  negou  seguimento à  Remessa  Necessária  e  à
Apelação Cível por ele interposta nos autos da Ação Ordinária de Revisão de
Remuneração ajuizada por Frederick Leonardo dos Santos, em que o Juízo
de Direito  da  2ª  Vara  da Fazenda Pública  da Comarca da Capital  acolheu
parcialmente o pedido autoral para determinar:

[...] a  implantação  do anuênio,  procedendo-se  com a
atualização da verba na forma do art. 12 da Lei nº 5.701/93
até  o  dia  25  de  janeiro  de  2012,  data  da  publicação  da
Media Provisória nº 185, bem como deverão ser pagas as
diferenças resultantes do pagamento a menor, referente ao
período  não  prescrito,  compreendido  nos cinco  anos  que
antecedem  o  ajuizamento  da  causa,  com  correção
monetária e juros na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Nesse momento, em razões recursais do Agravo Interno, o Estado
da Paraíba argui  a  prejudicial  de mérito,  consubstanciada na prescrição do
fundo do direito com a vigência da LC nº 50/2003, em 30 de abril de 2003. Em
seguida, assevera que o art. 2º da Lei Complementar 50/03,  bem como seu
Parágrafo Único, se aplicam aos militares, tendo em vista a ausência de traço
distintivo  entre  os servidores  públicos  da Administração direta  e  indireta  do
Estado da Paraíba. Prossegue afirmando que a MP nº 185/2012 especificou de
forma cristalina o alcance da norma supracitada aos militares, inclusive com
sua conversão na Lei  nº 9.703/2012,  devendo ser observada a vigência da
norma superveniente ao militar.

Revela, ainda, que o autor não se desincumbiu do ônus da prova
quanto aos fatos constitutivos do seu direito,  referente ao tempo de serviço
alegado na inicial, impedindo o acolhimento de sua pretensão.
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Requereu,  ainda, o  exercício  do  juízo  de  retratação  ou,
subsidiariamente,  a  submissão  da questão  à  Câmara  Recursal,  dando-se
provimento ao Agravo, reformando a decisão monocrática combatida.

Contrarrazões não apresentadas, conforme se verifica à fl.145.

VOTO

Em  sede  de  Agravo  Interno,  postula  o Estado  da  Paraíba a
reforma da decisão monocrática às fls. 128/131, alegando os pontos indicados
no relatório acima.

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO

O Estado da Paraíba alega em seu recurso que a  negativa do
direito  reclamado,  com  a  vigência  do  art.  2º  da  Lei  nº  50/2003,  deve  ser
considerada como marco inicial do lapso prescricional, não aplicando-se o teor
da Súmula 85 do STJ, fulminando a pretensão do autor.

Não prospera a irresignação recursal.

Isso  porque,  embora  o  Estado/apelante  tenha  efetuado  o
“congelamento” objeto desta ação desde a edição da supracitada Lei (nº 50/03,
de  abril  de  2003),  a  pretensão  de  “descongelamento”  -  fundamentada,
inclusive, na alegação de que tal legislação é inaplicável aos militares – se
renovou mês a mês, ou seja, todas as vezes em que ocorreu o pagamento
reputado  pelo  autor  como  “a  menor”,  incidindo  na  hipótese  o  disposto  no
enunciado da Súmula 85 do STJ:

Súmula 85:  Nas relações jurídicas de trato sucessivo em
que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior à propositura da ação.    

Com  efeito,  por  se  tratar  de  relação  de  trato  sucessivo,  a
prescrição só atingiu as parcelas relativas ao período quinquenal anterior ao
ajuizamento da ação, não havendo que se falar em prescrição do fundo de
direito. 

Por tais razões, afasto a prescrição no caso dos autos.

DAS RAZÕES DE MÉRITO DO AGRAVO INTERNO

A princípio, esclareço a legitimidade da aplicação do art. 557, do
CPC de 1973 nos casos em que a matéria tratada dos autos já tenha sido
objeto  de análise  reiterada  pelos  Tribunais  Superiores  e  por  esta  Corte  de
Justiça.
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Embora  o  agravo  interno  confira  ao  relator  a  faculdade  de  se
retratar monocraticamente da decisão objeto do recurso, entendo que, in casu,
o  decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos,
razão pelo qual trago ao crivo deste órgão colegiado a Ementa da decisão, nos
exatos limites da interposição recursal, nos seguintes termos:

“[...]
MÉRITO  –  IMPLANTAÇÃO  E  PAGAMENTO  DO
ADICIONAL POR TEMPO  DE SERVIÇO AO  SERVIDOR
MILITAR SEM O INDEVIDO CONGELAMENTO ALUSIVO
APENAS AOS SERVIDORES CIVIS – ART. 12 DA LEI Nº
5.701/93  –  CONGELAMENTO  POSSÍVEL  APENAS  A
PARTIR  DA VIGÊNCIA  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº
185/2012,  CONVERTIDA NA LEI  9.703/2012 –  ALUSÃO
AOS  MILITARES  –  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  À
REMESSA NECESSÁRIA E AO APELO.

Na  esteira  de  precedentes  desta  Corte,  os  adicionais
recebidos  pelos  militares  não  poderiam  ter  sido
“congelados” (transformado em valor nominal fixo) a partir
da  edição da Lei  nº  50/03,  como procedido pelo  Estado,
mas somente a partir da MP 185 de 2012, sendo devida a
atualização  –  para  que  a  referida  verba  seja  paga  e
“congelada”  no  valor  proporcional  ao soldo  recebido  pelo
autor  em  25.01.2012,  quando  da  entrada  em  vigor  da
Medida Provisória 185/2012 – com a quitação da diferença
entre a importância correta e o que foi pago a menor nesse
interregno,  excluídas  as  verbas  atingidas  pela  prescrição
quinquenal.
[...]

Assim,  conforme  abordado  na  fundamentação  do  decisum
combatido,  restou  consignado o  entendimento  pacificado  no  âmbito  desta
Egrégia Corte de Justiça por meio da Súmula nº 51, a qual dispõe que:

Súmula  51: reveste-se  de  legalidade o  pagamento  do
adicional  por tempo de serviço, em seu valor nominal
aos  servidores  militares  do  Estado  da  Paraíba  tão
somente  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  185,  de
25.01.2012,  convertida  na  Lei  Ordinária  nº  9.703,  de
14.05.2012. (grifei).

Cabe ressaltar  que o  Tribunal  Pleno  deste  Tribunal  de  Justiça
rejeitou questão de ordem suscitada, mantendo a redação da Súmula 51:

QUESTÃO DE ORDEM. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA Nº 51. ADICIONAL POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.  ERRO  MATERIAL.
INOCORRÊNCIA.  TEOR  DO  ACÓRDÃO  DOTADO  DE
CLAREZA E  PRECISÃO.  APROVAÇÃO  UNÂNIME  PELO
PLENO  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  REJEIÇÃO.  -
Restando demonstrado nos autos a nitidez e a precisão do
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acórdão  aprovado,  por  unanimidade,  pelo  Tribunal  Pleno
desta Corte de Justiça, não há que se falar em ocorrência
de erro material  no tocante ao teor da Súmula nº  51,
referente  ao  adicional  por  tempo  de  serviço  -
anuênio.VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDA  o  Tribunal  Pleno  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por maioria,  rejeitar a questão de ordem.  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20007286220138150000, Tribunal Pleno, Relator DES.
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em
22-02-2017) 

Ressalte-se, por fim, que também não prospera a alegação do
agravante da ausência da comprovação dos fatos constitutivos do direito do
autor, tendo em vista que a decisão monocrática consignou a presença das
fichas financeiras do militar  às fls.  19/24,  em que revelam a admissão nas
fileiras da polícia militar ainda no ano de 2002, não havendo comprovação do
pagamento do anuênio na forma do art. 12 da  Lei nº 5.701./1993.

Logo,  mediante  tais  considerações,  tenho  que  o  direito  do
demandante é cristalino, porque é devido descongelamento do anuênio até a
publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  de  25  de  janeiro  de  2012,
posteriormente convertida na Lei nº. 9.703/2012, bem como o pagamento dos
valores não computados relativos às mesmas verbas, respeitado o quinquênio
legal anterior à propositura da ação perante o juízo a quo. 

 
Assim,  considerando  que  o  agravante  não  trouxe  nenhum

subsídio capaz de modificar a conclusão do  decisum agravado, que está em
consonância com as jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento
nele esposado, não merecendo prosperar o presente recurso.

Frente ao exposto,  rejeito a prejudicial de prescrição e nego
provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmº. Des. Leandro dos Santos. Participaram
do julgamento,  além da Relatora,  eminente  Desª.  Maria  de  Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti, o  Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro dos Santos.
Presente à sessão o Exmº. Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
março de 2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/5

     Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                             5


